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GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

AUTOR: DEPUTADO SALMITO

PROJETO DE LEI
25/08/2025

 

DENOMINA DE PROFESSORA TÂNIA MARIA
SAMPAIO DE ALMEIDA A ESCOLA EM TEMPO
INTEGRAL IMPLEMENTADA NO MUNICÍPIO DE
RUSSAS.

 

A Assembleia Legislativa do Ceará decreta:

 

Art. 1º. Fica denominada de Tânia Maria Sampaio de Almeida a Escola em Tempo Integral implementada
no Município de Russas.

 

Parágrafo Único. A escola mencionada no caput deste artigo é localizada na Rua João Maciel Pereira.

 

Art. 2º. E esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

 

Sala das Sessões, em 25 de Agosto de 2025.

 

Deputado Salmito
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JUSTIFICATIVA

 

 

O Projeto de Lei que ora apresentamos tem por objetivo denominar de Tânia Maria Sampaio de Almeida
a Escola em Tempo Integral implementada no Município de Russas, localizada na Rua João Maciel
Pereira, prestando uma justa homenagem a esta professora que muito fez pela educação no Município de
Russas.

 

 

Tânia Maria Sampaio de Almeida

 

Nascida em 28 de janeiro de 1956 e falecida em 07 de abril de 2022, Tânia Maria Sampaio de Almeida
foi uma mulher de múltiplos talentos e imensa generosidade, cuja vida se tornou exemplo de dedicação à
educação, à família e à comunidade de Russas, Ceará.

Mãe dedicada de três filhos, Ticiana Sampaio de Almeida Abreu, Moisés Gustavo Sampaio de Almeida e
Lucas Sampaio de Almeida, esposa amorosa de Miltomar Bezerra de Almeida, e profissional incansável,
Tânia conciliou por muitos anos a carreira bancária com a nobre missão de lecionar, mostrando que é
possível transformar vidas tanto por meio dos números quanto das palavras.

Tânia Maria Sampaio de Almeida foi mais que uma professora — foi uma mestra no sentido mais amplo
e nobre da palavra. Durante mais de 25 anos, dedicou sua vida à educação na rede pública estadual do
Ceará, lecionando com brilho e paixão no município de Russas-Ceará, no Vale do Jaguaribe, onde
marcou gerações de estudantes e colegas.

Foi Graduada em Letras - Português e Francês pela Universidade Federal do Ceará (1979) e depois
obteve especializações diversas nas áreas de Administração Escolar e Ensino. Possuía experiência no
ensino da Língua Portuguesa, Literatura e Artes, bem como notável conhecimento em Línguas
Estrangeiras Modernas, com proficiência nas línguas e culturas Francesa, Inglesa e Hispânica.

Foi PROFESSORA do COLÉGIO ESTADUAL Manuel Matoso Filho e do COLÉGIO ESTADUAL
GOVERNADOR FLÁVIO MARCÍLIO. Professora Tânia não apenas ensinava conteúdos, formava
cidadãos conscientes, sensíveis e críticos. Com um olhar acolhedor e uma palavra sempre gentil, sua sala
de aula era um espaço de aprendizado e também de afeto e escuta. Entre livros, poemas e idiomas, ela
sabia despertar o amor pelo conhecimento mesmo nos corações mais tímidos e nos alunos mais
desmotivados.

Nas escolas estaduais onde lecionou, atuou como uma referência não apenas acadêmica, mas também
humana. Era conhecida por sua voz doce, por sua empatia com os alunos, por acreditar no potencial de
cada jovem — mesmo daqueles que ainda não acreditavam em si mesmos. Tinha um dom raro de
transformar palavras em pontes e o ensino em ferramenta de transformação de vidas.

Tânia era conhecida por seu caráter caridoso e sua disposição em ajudar. Frequentemente, doava
materiais, livros e seu tempo para alunos em situação de vulnerabilidade, ensinando-os de forma gratuita
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os idiomas estrangeiros que tão bem dominava e abrindo as portas de sua casa para que pudessem, desde
estudar, a usar o computador para aprender informática, fazer trabalhos e até mesmo se alimentar. Para
ela, ensinar não se limitava ao horário de aula — era um compromisso com o futuro de cada jovem que
cruzava seu caminho.

Seus colegas de trabalho a descreviam como uma referência de ética, bom humor e solidariedade. Mesmo
diante das dificuldades, ela mantinha um sorriso tranquilo e uma postura firme, sendo admirada por todos
ao seu redor.

Tânia era símbolo de companheirismo e inspiração. Sua presença era sinônimo de equilíbrio e delicadeza,
mas também de firmeza em seus valores. Nunca se omitiu diante das injustiças, lutando na defesa da
educação transformadora, de seus colegas e de seus alunos.

Ao longo de sua trajetória, deixou marcas profundas nos caminhos de milhares de jovens que, graças à
sua orientação e apoio, sonharam mais alto e voaram mais longe. Seu legado ecoa nas vozes daqueles que
hoje são professores, advogados, artistas, engenheiros, pais e mães — e que guardam na memória os
ensinamentos da professora que nunca poupava sorrisos, nem carinho e dedicação.

Homenageá-la com o nome de uma escola da rede pública estadual é honrar o papel transformador da
educação conduzido não só por ela como PROFESSORA, mas por todos os seus colegas que a esse
mister se doam com afinco. Através da denominação desta escola, seu legado será eternizado, pois a
Professora Tânia foi uma mulher que fez da sala de aula um templo de humanidade e esperança. A futura
geração de estudantes, ao adentrar uma escola com o nome Professora Tânia Maria Sampaio de

, será recebida pela força simbólica de quem ensinou que educar é, antes de tudo, um ato deAlmeida
amor.

Que a  seja um farol de conhecimento eEscola Professora Tânia Maria Sampaio de Almeida
esperança, assim como ela foi. Que suas portas estejam sempre abertas para acolher, ensinar e inspirar,
carregando adiante o espírito de uma educadora que acreditou, até seu último dia, que "ensinar é tocar
vidas para sempre".

“A educação não muda o mundo. Educação muda pessoas. Pessoas mudam o mundo.” (Paulo Freire).

Diante do exposto, peço a aquiescência dos meus dignos pares, nesta nobre Casa Legislativa, a fim de
aprovar este Projeto de Lei, prestando uma justa homenagem a Professora Tânia Maria Sampaio de
Almeida.

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 0778/ 2025

AUTORIA: DEPUTADO SALMITO

EMENTA: DENOMINA DE PROFESSORA TÂNIA MARIA
SAMPAIO DE ALMEIDA A ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
IMPLEMENTADA NO MUNICÍPIO DE RUSSAS

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio na Resolução nº 698/19, em
seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 0778/2025
Deputado ,  SALMITO que: “ DENOMINA DE PROFESSORA TÂNIA MARIA SAMPAIO DE
ALMEIDA A ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL IMPLEMENTADA NO MUNICÍPIO DE
RUSSAS.”

PROJETO

Dispõe os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica denominada de Tânia Maria Sampaio de Almeida a
Escola em Tempo Integral implementada no Município de Russas.

Parágrafo Único. A escola mencionada no caput deste artigo é
localizada na Rua João Maciel Pereira.

Art. 2º. E esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
oficial.

JUSTIFICATIVA

“O Projeto de Lei que ora apresentamos tem por objetivo denominar de Tânia Maria Sampaio de
Almeida a Escola em Tempo Integral implementada no Município de Russas, localizada na Rua João
Maciel Pereira, prestando uma justa homenagem a esta professora que muito fez pela educação no
Município de Russas.
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Tânia Maria Sampaio de Almeida Nascida em 28 de janeiro de 1956 e falecida em 07 de abril de 2022,
Tânia Maria Sampaio de Almeida foi uma mulher de múltiplos talentos e imensa  generosidade,, Ceará.

Mãe dedicada de três filhos cuja vida se tornou exemplo de dedicação à educação, à família e à
comunidade de Russas s, Ticiana Sampaio de Almeida Abreu, Moisés Gustavo Sampaio de Almeida e
Lucas Sampaio de Almeida, esposa amorosa de Miltomar Bezerra de Almeida, e profissional incansável,
Tânia conciliou por muitos anos a carreira bancária com a nobre missão de lecionar, mostrando que é
possível transformar vidas tanto por meio dos números quanto das palavras.

Tânia Maria Sampaio de Almeida foi mais que uma professora — foi uma mestra no sentido mais amplo
e nobre da palavra. Durante mais de 25 anos, dedicou sua vida à educação na rede pública estadual do
Ceará, lecionando com brilho e paixão no município de Russas-Ceará, no Vale do Jaguaribe, onde
marcou gerações de estudantes e colegas.

Foi Graduada em Letras - Português e Francês pela Universidade Federal do Ceará (1979) e depois
obteve especializações diversas nas áreas de Administração Escolar e Ensino. Possuía experiência no
ensino da Língua Portuguesa, Literatura e Artes, bem como notável conhecimento em Línguas
Estrangeiras Modernas, com proficiência nas línguas e culturas Francesa, Inglesa e Hispânica.

Foi PROFESSORA do COLÉGIO ESTADUAL Manuel Matoso Filho e do COLÉGIO ESTADUAL
GOVERNADOR FLÁVIO MARCÍLIO. Professora Tânia não apenas ensinava conteúdos, formava
cidadãos conscientes, sensíveis e críticos. Com um olhar acolhedor e uma palavra sempre gentil, sua
sala de aula era um espaço de aprendizado e também de afeto e escuta. Entre livros, poemas e idiomas,
ela sabia despertar o amor pelo conhecimento mesmo nos corações mais tímidos e nos alunos mais
desmotivados.

Nas escolas estaduais onde lecionou, atuou como uma referência não apenas acadêmica, mas também
humana. Era conhecida por sua voz doce, por sua empatia com os alunos, por acreditar no potencial de
cada jovem — mesmo daqueles que ainda não acreditavam em si mesmos. Tinha um dom raro de
transformar palavras em pontes e o ensino em ferramenta de transformação de vidas.

Tânia era conhecida por seu caráter caridoso e sua disposição em ajudar. Frequentemente, doava
materiais, livros e seu tempo para alunos em situação de vulnerabilidade, ensinando-os de forma
gratuita os idiomas estrangeiros que tão bem dominava e abrindo as portas de sua casa para que
pudessem, desde estudar, a usar o computador para aprender informática, fazer trabalhos e até mesmo
se alimentar. Para ela, ensinar não se limitava ao horário de aula — era um compromisso com o futuro
de cada jovem que cruzava seu caminho.

Seus colegas de trabalho a descreviam como uma referência de ética, bom humor e solidariedade.
Mesmo diante das dificuldades, ela mantinha um sorriso tranquilo e uma postura firme, sendo admirada
por todos ao seu redor.

Tânia era símbolo de companheirismo e inspiração. Sua presença era sinônimo de equilíbrio e
delicadeza, mas também de firmeza em seus valores. Nunca se omitiu diante das injustiças, lutando na
defesa da educação transformadora, de seus colegas e de seus alunos.

Ao longo de sua trajetória, deixou marcas profundas nos caminhos de milhares de jovens que, graças à
sua orientação e apoio, sonharam mais alto e voaram mais longe. Seu legado ecoa nas vozes daqueles
que hoje são professores, advogados, artistas, engenheiros, pais e mães — e que guardam na memória os
ensinamentos da professora que nunca poupava sorrisos, nem carinho e dedicação.

Homenageá-la com o nome de uma escola da rede pública estadual é honrar o papel transformador da
educação conduzido não só por ela como PROFESSORA, mas por todos os seus colegas que a esse
mister se doam com afinco. Através da denominação desta escola, seu legado será eternizado, pois a
Professora Tânia foi uma mulher que fez da sala de aula um templo de humanidade e esperança. A
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futura geração de estudantes, ao adentrar uma escola com o nome Professora Tânia Maria Sampaio de,
será recebida pela força simbólica de quem ensinou que educar é, antes de tudo, um ato de Almeida
amor.

Que a Escola Professora Tânia Maria Sampaio de Almeida seja um farol de conhecimento e esperança,
assim como ela foi. Que suas portas estejam sempre abertas para acolher, ensinar e inspirar, carregando
adiante o espírito de uma educadora que acreditou, até seu último dia, que "ensinar é tocar vidas para
sempre".

“A educação não muda o mundo. Educação muda pessoas. Pessoas mudam o mundo.” (Paulo Freire).

Diante do exposto, peço a aquiescência dos meus dignos pares, nesta nobre Casa Legislativa, a fim de
aprovar este Projeto de Lei, prestando uma justa homenagem a Professora Tânia Maria Sampaio de
Almeida.”

DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS PRELIMINARES

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I e IV, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram a
delimitação de seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria, é enumerada a divisão de competências dos Entes Federativos. É bem verdade
que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas
em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art.
24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal. Desta
forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição, , entende-se dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação federal específica regulamentando a matéria em questão.
Apenas e tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, incisos I e V e 50,
inciso XIII, :ex vi legis

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do
Governador do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de
competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio
público;

Consta Certidão nos autos, a qual narra que o óbito da homenageada está arquivado no Departamento
Legislativo, não sendo exibida, como anexo da proposição, em observância ao art. 1º da Lei Federal n.º
13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inc.
V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua,
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº
0142/2025-PROC.GERAL, foi respondido, por meio do Ofício nº 026528/2025/ SEDUC/SEC, que: a
referida escola está sendo construída com recursos públicos, sendo 13% do Governo do Estado do Ceará
e 87% do Governo Federal; Após sua conclusão, a obra passará integrar o domínio público Estadual;
quanto à denominação oficial do equipamento público, a SEDUC informa que a nomenclatura atual desta
escola é ; A obra não foi concluída eESCOLA DE ENSINO MÉDIO DE TEMPO INTEGRAL
encontra-se em fase de contratação com previsão de entrega para 2027.

Destacamos, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
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violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual n.° 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

DO PROCESSO LEGISLATIVO

A proposta de lei é prevista no art. 58, inc. III da Constituição do Estado do Ceará. Por intermédio do
manuseio do presente projeto de lei, o Deputado Estadual proponente inicia, portanto, um processo
legislativo com o fim de que o Plenário dessa Casa de Leis, exercendo a sua função legislativa, aprove lei
ordinária, destinada a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção do Chefe
do Poder Executivo Estadual – v. Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 751, de 4 de dezembro de 2022), arts. 200, inc. ii, alínea “b”; e art. 209, inc. II).

 Assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, acima citado, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22), acima
mencionados e abaixo transcritos:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador do
Estado;

O projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à
iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, suas alíneas da
Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in
verbis.

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição;
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(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei”

O objeto deste projeto não atinge o funcionamento, organização estrutura e competência de Secretaria ou
órgão do Governo, não versa sobre cargos, funções ou empregos públicos, não trata sobre servidores
públicos, não versa sobre imposto, taxa e contribuições, nem acerca de matéria orçamentária, em nada
ferindo, consequentemente, a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à
iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta
Magna Estadual, de maneira que se conclui pela constitucionalidade da iniciativa parlamentar para tratar
sobre o tema em foco.

Diante de todo o exposto, depreende-se que o projeto de lei, , é meio hábil a dar seguimento ain casu
medida indicada.

DA CONCLUSÃO

Em face do exposto, entendemos que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização, motivo pelo qual emitimos  à sua regular e regimentalPARECER FAVORÁVEL
tramitação nesta Assembleia Legislativa.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 778/2025

 

AUTORIA: DEPUTADO SALMITO FILHO

 

DENOMINA DE PROFESSORA TÂNIA MARIA SAMPAIO DE
ALMEIDA A ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
IMPLEMENTADA NO MUNICÍPIO DE RUSSAS.

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Projeto de Lei 778/2025, de autoria do Deputado Salmito Filho, que denomina de
Professora Tânia Maria Sampaio de Almeida a escola em tempo integral implementada no município de
Russas.

Na sua justificativa o nobre deputado diz que “Tânia Maria Sampaio de Almeida foi mais que uma
professora — foi uma mestra no sentido mais amplo e nobre da palavra. Durante mais de 25 anos,
dedicou sua vida à educação na rede pública estadual do Ceará, lecionando com brilho e paixão no
município de Russas-Ceará, no Vale do Jaguaribe, onde marcou gerações de estudantes e colegas.”.

O Projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa, onde a Procuradoria emitiu parecer favorável.

É o Relatório.

2. VOTO

Preliminarmente, importa destacar que cabem aos Estados não só as competências que não lhe sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a
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competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e
3º da Constituição Federal.

De tal modo, os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela CF/88, observando-se certos princípios constitucionais.

No que tange ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, observa-se inexistir
legislação federal específica regulamentando a meteria em questão, isto é, trata-se de competência não
vedada pela Constituição Federal.

Nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(…)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador
do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do
Estado do Ceará, especialmente sobre:

(…)

XIII – Bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar Professora Tânia Maria Sampaio de Almeida a
escola em tempo integral implementada no município de Russas.

Registra-se que a cópia da Certidão de óbito de TÂNIA MARIA SAMPAIO DE ALMEIDA, encontra-se
no Departamento Legislativo desta Casa, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 842/24, em
observância ao art 1º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018 – Lei Geral de proteção de
Dados Pessoais (LGPD).

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro,
ponte, reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca,
hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de
aula.

 

Destaca-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por

27 de 32



violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual n.° 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitimos 
 ao Projeto de Lei nº 778/2025, de autoria da deputado Salmito Filho.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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